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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal o desassoreamento do 
lago localizado nos limites do condomínio 
Residencial Azaleia com Marginal da Rodovia 
Engenheiro Ermênio de Oliveira Penteado km 56. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal interceder junto a secretaria competente para que estude 

a possibilidade em efetuar desassoreamento do lago localizado nos limites 

do condomínio Residencial Azaleia com Marginal da Rodovia Engenheiro 

Ermênio de Oliveira Penteado km 56. . Solicito, após leitura em Plenário, que 

se oficie à autoridade competente. 

JUSTIFICATIVA:  

           Atualmente, se faz necessário o desassoreamento do lago existente no 

local acima citado, pois a situação é grave, o assoreamento é o acúmulo de 

sedimentos (areia, terra, rochas), lixo e outros materiais levados até o leito 

d'água pela ação da chuva, do vento ou do ser humano, trata-se de um processo 

natural que pode ser intensificado pela ação humana, mas, em alguns casos, o 

curso d'água pode até deixar de existir em decorrência desse fenômeno. 

          O procedimento é benéfico, por retirar o excesso de matéria orgânica 

presente na água e assim ampliar a profundidade do lago, um serviço de vital 

importância para o meio ambiente e para o município. 

          Acreditamos que, efetuar desassoreamento resolveria esse problema, 

preservando assim meio ambiente relacionados à fauna e flora nativa. 

 

          Certo da compreensão de V. Exa. diante da relevância da matéria, 

aguardo atendimento à presente indicação. 
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            Sala das Sessões, em 21 de fevereiro de 2024. 
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